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LEI NÓMERO 1.672, DE 17 DE SETEMBRO DE 1,991 
-======================-====-====-==-====-=-::: 

Dispõe sobre doação de 

talação de uma oficina 

, . 
area para :i.ns-

mecânica. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas 2tri0uiçÕes legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­

e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12, - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a 

Candolo e Cia Ltda., representada por seus sócios John Paul Cand~ 

lo, R,G. 4,327,478, e José Luiz Candolo, R.G. 3.506,740, estabel~ 

cidos a Avenida Oargill Macmillan, s/nº• para fins de instalação· 

ele 1.lllla oficina mecânica a seguinte área: Um terreno com 1,050 m2 

que faz parte da matrícula n2. 16.057, do 22. Cartório de Recistro 

de Imóveis de São José do Rio Preto, tirado de área maior de pro­

priedade da Prefeitura rt.unicipal d~ Uchoa, área esta si tu.ada na -

Avenida Mário Vellani, lado par a 25 metros do prédio n2, 982, da 

mesma Aver~da, medindo 15 metros de frente por 70 metros da fren­

te ao fundos (15 x 70), dividindo-se pela frente com Avenida Má -

rio Vellani, pelo lado direito de quem olha para o prédio com 

área da Prefeitura Municipal de Uchoa aos fundos com Oandolo e Cia 

Ltda. e a esquerda de quem olha para o prédio com Oandolo e Oia 

Ltda,. 

Artigo 22. - A firma beneficiária com a presente doação­

deverá iniciar a construçi:'.o de suas instalações no período máximo­

de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato de doação e irri 

ciar suas atividades no período de 18 (dezoito) meses a contar da 

da assinatura do contrato de Doação. 

Artigo 32. - A firma beneficiária perderá as vantagens -

desta Lei, caso, sem autorização expressa da Prefeitura Municipal: 
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a) paralise suas atiVidades, salvo sua substituição 

por ati Vidades semeD1ante.s; 

b) venda no todo ou em parte, o maquinismo da nova-

firma sem substituí-lo por outro de igualdade ou 

mellior utilidade econômica; 

e) altere o setor ou ramo de atiVidade para outra -

que não se assemellie ao da oficina mecãnica; 

d) no que concerne o ítem c, fica impJ.Ícito que na­

mudança de atividade se ocorrer, não poderá de 

forma alguma ocasionar diminuição do quadro fun­

cional e também na arrecadação. 

Parágrafo Único - Os casos de perda dos benefícios concedi-
' , dos nos termos desta Lei, sera)apuradofatraves de processo administra 

tive. 
, 

Artigo 4Q. - O te1'reno doado podera ser alienado para o me:'3 

mo fim colimado nesta Lei, a partir de 05 (cinco) anos após o início­

das atiVidades industriais. 

§ 12, - O não cUDpriDento do que dispõe o "CAPUT" deste ar­

tigo implicará na perda do imóvel, retenção de benefícios Úteis neces . -
sários, sem direito à indenização, resguardando- se ainda, o direito-

de perdas e danos por parte do Município. 

§ 2Q, - A área na forma desta Lei, poderá ser hipotecada p~ 

ra garantia de financiamento concediddos, exclusiv8lllente, por entida­

des do Sistema Financeiro Nacional, a favor dos adquirentes quando 

destinado exclusivamente à entidade objetivada na Doação. 

Artigo 52. - t concedido a isenção do Imposto Predial Urba­

no que incidir sobre o terreno descri to no artigo 12., por um período 

7 de 10 (dez) anos, a contar da data do contrato de doação desde que 

7 cumpridas todas as exigências da presente Lei, 

Artigo 62. - Reverterá ao Patrimônio Municipal, sem ônus à 

murdcipalidade e independentemente de interpelação judicial, o terre­

no objeto deata Lei, inclusive as benfeitorias se o donatário nao cum 

prir as e::igência7no todo ou em parte da presente Lei. 
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Artigo 72. - Ao completar 05 (cinco) anos após a assinatura 

deste contrato de doação serão considerados nulos todos os artigos­

anteriores, ficando portanto livre de todas as imposições aqui des­

cri tas. 

Artigo 82. - As despesas decorrentes da aplicaçâo da prese~ 

t e Lei, correrao por conta de dotação orçamentária Vigente . 

Artigo 92. - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publ! 

cação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 17 dias do mês de setem-

bro do ano de 1.991. 

(_ 

PR.EFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por afi 

-xaç~o no local de costume e 

SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


